
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DO OBJETO:

1.1 - O presente  te rmo de  re fe rência  tem por e scopo subs idia r o procedimento licita tório, mediante  
pregão, sob forma Ele trônica  com fina lidade  de  efe tua r a  formalização de  Contrato pa ra o pe ríodo de  12 
(doze) meses  para  a  aquis ição de  Gás  GLP em Botija s  P13, Ga lões  de  Água  Minera l de 20 litros  e  Água  
Minera l sem gás  garra fa  500 ML para  a tender a  Rede  Socioass is tencia l.

1.2- Cons ide rando a  imposs ibilidade  de  se  prevê o consumo dos  referidos  itens  a  serem contra tados , 
solicitamos  que  ta l contra tação possa  se  dá  pe lo s is tema  de  Ata  de  Regis tro de  Preço, sendo que  os  
mesmos  serão utilizados  no decorre r ano de  2025.

02 - DA JUSTIFICATIVA:

Jus tifica-se  aquis ição de  água  minera l e  Gás  Liquefe ito de  Petróleo - GLP (recarga), por s er necessária  
à  manutenção das  a tividades  diária s  e  e ssencia is  desempenhadas pe la  Secre taria  Municipa l de  
Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  e  suas  Unidades. Ressa ltamos  a inda  que , a  re fe rida  aquis ição 
beneficia  tanto os  servidores  públicos  quanto a  população usuária  dos  serviços  públicos .

A jus tifica tiva  pa ra  o aumento na  aquis ição de  água  minera l e  Gás  Liquefe ito de  Pe tróleo (GLP) decorre  
da  necess idade  de  ga rantir a  continuidade  das  a tividades  essencia is  da  Secre ta ria  Municipa l de  
Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  (SEMADH) e  suas  Unidades , que  a tendem tanto aos  se rvidores  
quanto à  população usuária  dos  s erviços  públicos .

O incremento na  demanda se  deve, principa lmente , à  recente  inclusão do Lar da  Velhice  Ânge lo Passos , 
que  passou a  s er adminis trado sob inte rvenção judicia l. Dado que o quantita tivo exato de  consumo a inda  
não pode  ser mensurado, essa  inclusão acabou superando as  es tima tivas  inicia is , tornando necessário 
um aumento na  quantidade  adquirida .

Adicionalmente , a  Secre taria  Municipa l de  Políticas  para  as  Mulheres , Cultura  e  Habitação, agora  
integrante  da  Unidade  Gestora  (UG) da  SEMADH, também contribui para  o aumento da  demanda  por 
e sses  recursos , uma vez que  suas  a tividades  e  a  quantidade  de  pessoas  a tendidas  exigem maior 
consumo de água  minera l e  GLP. Por isso, é  imprescindíve l um quantita tivo superior ao inicia lmente  
previs to pa ra  a tender adequadamente  a  todas  as  unidades  e  a tividades , ga rantindo a  e ficiência  e  a  
qua lidade  dos  se rviços  pres tados  à  comunidade .

3 - DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA:

3.1 - O transporte  a té  o loca l solicitado se rá  de  inte ira  re sponsabilidade  da  empresa  contra tada; a  
entrega  se rá  fe ita  de  segunda-fe ira  a  s exta -fe ira , exce to sábado, domingos  e  fe riados  no horá rio de  
08:00hr a s  15:00hr.

3.2 - Os  produtos  deverão se r entregues  de forma pa rce lada  conforme necessidade  do se tor, 
devidamente emba lados  e  em condições  higiênicas , nos  endereços : 

CREAS - Rua  Barão de  Rio Branco, S /N - Bairro Rosá rio I;
Serviço de Acolhimento Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes - Rua Dez de Novembro, nº 
18, Bairro Operário;
CRAS - Rua Dom Pedro I, s /n, Sapuca ia ;
SCFV - Rua  Judith Leão Cas te lo ,501, Centro;
CAD ÚNICO - Rua  Álvaro Rodrigues  da Matta , s /n, Centro; 

Local/Setor: SECRETARIA MUN. DE ASS. SOCIAL E DIREITOS HUMANOS00000034 -

Requerimento Nº: 000001 / 2025 - 03/12/2024______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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SEMADH - Avenida  10 de  Abril, s /n, Centro;
Lar da Velhice Ângelo Passos - Rua  Airton Pacca , 127, Ba irro Vila  Kennedy.
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Cultura e Habitação - Avenida  10 de  Abril, s /n, 
Centro.

3.3 - Os  produtos  serão entregues  mediante  solicitação e  requis ição emitida  e  a ss inada  pe lo re sponsáve l 
do se tor e  pos te riormente  pe la  Secre tá ria  Municipal de  Ass is tência  Social e  Direitos  Humanos .

3.4 - Os  ve ículos  de  transporte  devem apresentar-se  higienizados , isentos  de  re s íduos  e  produtos  que  
possam expor o obje to transportado à  contaminação fís ica, química  ou biológica .

3.5 - Os  produtos  deverão se r entregues  em a té  03 (três ) dias  úte is  após a  solicitação dos  mesmos;

3.6 - A mercadoria  se rá  rigorosamente  avaliada  no a to de  entrega  nos  ques itos  qualidade  e  quantidade ;

3.7 - As  notas  de  entrega não serão ass inadas , caso a  mercadoria  es te ja  em desacordo ao que  foi 
solicitado.

3.8 - A emissão de fornecimento cons titui o ins trumento de  formalização do fornecimento dos  ma te riais , 
pe la  EMPRESA VENCEDORA.

04 - DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

Contra tação de  empresa  para  fornecimento de  itens  de  hortifrutigranje iros  em a tendimento as  demandas  
dos  equipamentos  da  rede  socioass is tencia l:

Se rviço de  Convivência  e  Forta lecimento de  Vínculos  - SFCV e  
Centro de  Referência  de  Ass is tência  Socia l - CRAS

Ite
m

Especificação Un
id.

Quant. 
Máxima

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 kg Uni
d.

80

02 Água Mineral sem gás galão de 20 Litros - água  minera l, na tura l 
própria  para  consumo humano, envazada em galão de  
polipropileno, conteúdo 20 litros  re tornáve l, com ce rtificados  de  
captação e de  inspeção, emitidos  pe los  órgãos  compe tentes , 
das  e s fe ras  e s tadua l e  fede ra l.

Uni
d.

350

Serviço de  Acolhimento Ins titucional para  Crianças  e  Adolescentes  - SAAICA e  
Centro de  Referência  Especia lizado de  Ass is tência Socia l - CREAS

Ite
m

Especificação Un
id.

Quant. 
Máxima

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 kg. Uni
d.

90

02 Água Mineral sem gás galão de 20 Litros - água  minera l, na tura l 
própria  para  consumo humano, envazada em galão de  
polipropileno, conteúdo 20 litros  re tornáve l, com ce rtificados  de  
captação e de  inspeção, emitidos  pe los  órgãos  compe tentes , 
das  e s fe ras  e s tadua l e  fede ra l.

Uni
d.

540

Secre ta ria  Municipal de  Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  - SEMADH
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Ite
m

Especificação Un
id.

Quant. 
Máxim
a

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 kg Uni
d.

15

02 Água Mineral sem gás galão de 20 Litros - água  minera l, na tura l 
própria  para  consumo humano, envazada em galão de  
polipropileno, conteúdo 20 litros  re tornáve l, com ce rtificados  de  
captação e de  inspeção, emitidos  pe los  órgãos  compe tentes , 
das  e s fe ras  e s tadua l e  fede ra l.

Uni
d.

540

03 Água Mineral sem gás garrafa 500 ml - água  minera l, na tura l 
própria  para  consumo humano, envazada em garra fa  de 
plás tico es te rilizado e  com tampa he rmética , conteúdo 500 ml, 
com certificados  de  captação e  de inspeção, emitidos  pelos  
órgãos  compe tentes , das  e s feras  e s tadual e  federa l.

Uni
d.

1.000

Cadas tro Único 

Ite
m

Especificação Unidade Quant
. 
Máxi
ma

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 
kg

Unid. 15

02 Água Mineral sem gás galão de 20 Litros - água  minera l, 
na tura l própria  pa ra  consumo humano, envazada em galão 
de  polipropileno, conteúdo 20 litros  re tornáve l, com 
ce rtificados  de  captação e  de  inspeção, emitidos  pe los  
órgãos  competentes , das  e s feras  e s tadual e  federa l.

Unid. 250

Conselho tute la r 

Ite
m

Especificação Unidade Quant. 
Máxima

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 
kg

Unid. 15

02 Água Mineral sem gás galão de 20 Litros - água  minera l, 
na tura l própria  pa ra  consumo humano, envazada em galão 
de  polipropileno, conteúdo 20 litros  re tornáve l, com 
ce rtificados  de  captação e  de  inspeção, emitidos  pe los  
órgãos  compe tentes , das  e s feras  e s tadual e  federa l.

Unid. 100

Lar da  Ve lhice  Angelos  Passos  - ILPI

Ite
m

Especificação Unid. Quant. 
Máxima

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 
kg

Unid. 240

Secre ta ria  Municipal de  Políticas  para  a s  Mulheres , Cultura  e  Habitação

Page 3 of 3Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

Ite
m

Especificação Unidade Quant. 
Máxim
a

01 Botija de Gás GLP P13 - glp, acondicionado em botija  de 13 
kg

Unid. 20

02 Água Mineral sem gás galão de 20 Litros - água  minera l, 
na tura l própria  pa ra  consumo humano, envazada em galão 
de  polipropileno, conteúdo 20 litros  re tornáve l, com 
ce rtificados  de  captação e  de  inspeção, emitidos  pe los  
órgãos  compe tentes , das  e s feras  e s tadual e  federa l.

Unid. 112

05 - DOS PRAZOS:

O prazo de  vigência  da  presente  contra tação se rá  de  12 (doze) meses , contados  da  da ta  da  sua  
ass ina tura , conforme  dispõe  o artigo 106 e  107, da  Lei Nº 14.133/2021.

06 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas  decorrentes  da  aquis ição do obje to des te  Termo de  Refe rência  correrão à  conta  dos  
recursos  e specíficos  a  s aber:

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

· Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade Projeto: 2.195 - Ges tão Adminis tra tiva  do FMAS
Fonte: 15000000009999 
Ficha: 07 - Mate ria l de  Consumo

Atividade Projeto: 2.197 - Ges tão Descentra lizada  do Programa  Bolsa  Familia
Fonte: 16600000002
Ficha: 35 - Mate ria l de  Consumo

Atividade Projeto: 2.173 - Implementação e  Manutenção dos  Conselhos  Tute la res  
Fonte: 15000000009999
Ficha: 198 - Mate rial de  Consumo 

Atividade Projeto: 2.198 -Bloco da  Proteção Socia l Bás ica
Fonte: 166000000027
Ficha: 75 - Mate ria l de  Consumo

Atividade Projeto: 2.199 -Bloco da  Proteção Socia l Especia l
Fonte: 166000000004 
Ficha: 96 - Materia l de  Consumo

· Fundo Municipal do Idoso 
Atividade Projeto: 2.179 - Manutenção das  Atividades  do Fundo Municipa l dos  Dire itos  da  Pessoa  Idosa  
Fonte: 16690000001
Ficha: 152 - Mate rial de  Consumo

· 002 Departamento de Cultura 
Atividade Projeto:  2.091 - Manutenção das  Atividades  do Departamento de  Cultura
Fonte:  150000009999
Ficha: 277 - Materia l de  Consumo
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07 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

7.1 - Da Contratada:
7.1.1 - A contra tada  fica  obrigada  a cumprir todas  as  de terminações  advindas  nes te  te rmo de  referência , 
principa lmente  aqueles  re ferentes  à  qua lidade  dos produtos  e  prazo de  entrega ;

7.1.2 - As  sanções adminis tra tivas  somente  se rão aplicadas  mediante  regula r processo adminis tra tivo, 
a ssegurada  à  ampla de fesa e  o contraditório.

7.2 - Da Contratante:
 7.2.1 - Cons tituem obrigações  do CONTRATANTE:

a) Efe tuar os  pagamentos  na  forma e  condições  constantes  nes te  Contra to;

b) Acompanhar e  fisca liza r a  entrega  dos  obje tos  licitados , de  acordo com a  autorização de 
fornecimento, comunicando à  EMPRESA VENCEDORA as  ocorrências  que  a  seu crité rio exijam 
medidas  corre tivas ;

c) Proceder à  ava liação do obje to fornecido, quanto à  sua  quantidade, qua lidade  e  especificações ;

d) Dar o devido recebimento ao obje to fornecido, após  ve rificação da  sua  quantidade , qualidade  e 
e specificações ;

e ) Publicar o extra to des ta  Ata , na  forma  da  Lei;

f) Fornecer, mediante solicitação escrita  da  EMPRESA VENCEDORA, informações  adicionais , 
dirimir dúvidas  e  orientá -los  nos  casos  omissos .

g) Efe tua r o pagamento à  Empresa  vencedora  no valor correspondente  ao fornecimento do obje to, 
no prazo e  forma es tabelecidos  no Edita l e  seus  anexos , obse rvada  a  ordem cronológica  pa ra  cada  
fonte  dife renciada  de  recursos , nos  te rmos  do a rt. 141 da  Le i nº 14.133/2021;

7.2.2 - A Adminis tração não responderá  por qua isquer compromissos  assumidos pe la  Empresa  
vencedora  com te rce iros , a inda  que  vinculados  à  execução do presente Termo de  Contra to, bem como 
por qualquer dano causado a  terce iros  em decorrência  de  a to da  Empresa  vencedora , de  seus  
empregados, prepos tos  ou subordinados .

08 - DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento se rá  rea lizado mediante  a  apresentação da  nota  fisca l, ao Município de  Ba ixo 
Guandu, a través  da unidade  ges tora  requis itante , acompanhada  dos  documentos  de  regula ridade  fisca l 
exigidos  pa ra  habilitação no procedimento licita tório, a  s abe r:

a ) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Nega tiva , de  débitos  re la tivos  a  Tributos  Federa is  e  à  
Dívida  Ativa  da  União unificando as  Contribuições  Previdenciária s ;

b) Certificado de  Regula ridade pe rante o Fundo de  Garantia  por Tempo de  Serviço - FGTS;

c) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Nega tiva , de  débitos  pe rante  a  Fazenda  Estadua l - 
Es tado Sede  da  Empresa ;

d) Certidão Nega tiva  ou Pos itiva  com Efe ito Nega tiva , de  débitos  perante a  Fazenda  Municipa l - 
Município Sede da  Empresa ;

e ) Certidão Negativa  ou Certidão Pos itiva  com Efeito Nega tiva , de  débitos  pe rante  a  Jus tiça  do 
Traba lho.

8.2. O pagamento se rá  realizado no prazo máximo de  a té  30 dias , contados  a  pa rtir do recebimento da  
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Nota  Fisca l ou Fa tura , a través  de ordem bancária , pa ra crédito em banco, agência  e  conta  corrente  
indicados  pelo contra tado, sempre  após  a  rea lização das  entregas .

8.3. Cons ide ra -se  ocorrido o recebimento da  nota  fisca l ou fa tura  no momento em que o órgão 
contra tante  a tes ta r a  execução do obje to do contra to.

8.4. A Nota  Fisca l ou Fatura  deverá  se r obriga toriamente acompanhada  da  comprovação da  
regularidade  fisca l, cons tatada  por me io de  consulta  on-line  mediante  consulta  aos  s ítios  e le trônicos  
oficia is  ou à documentação mencionada  no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

8.5. Havendo erro na  apresentação da  Nota  Fisca l ou dos  documentos  pe rtinentes  à  contra tação, ou, 
a inda , circuns tância  que  impeça  a  liquidação da  despesa , como, por exemplo, obrigação financeira  
pendente , decorrente  de  pena lidade  imposta  ou inadimplência , o pagamento ficará  sobres tado a té  que a  
Empresa  vencedora  providencie  a s  medidas  saneadoras . Nesta  hipótese , o prazo para  pagamento 
iniciar-se -á  após  a  comprovação da  regula rização da  s ituação, não aca rre tando qua lquer ônus  pa ra  a  
Contra tante.

8.6. Se rá  cons ide rada  da ta do pagamento o dia  em que  cons tar como emitida  a  ordem bancária  para  
pagamento.

8.7. Antes  de  cada  pagamento à  empresa vencedora , s erá  rea lizada  de  forma  on-line  consulta  aos  s ítios  
e le trônicos  oficia is  pa ra  verificar a  manutenção das  condições  de  habilitação exigidas  no edita l. 

8.8. Cons tatando-se  a  s ituação de  irregularidade  da  empresa  vencedora , se rá  providenciada  sua  
notificação, por e scrito, para  que , no prazo de  5 (cinco) dias  úte is , regularize  sua s ituação ou, no mesmo 
prazo, apresente  sua  de fesa . O prazo poderá  ser prorrogado uma  vez, por igua l pe ríodo, a  crité rio da  
contra tante .

8.9. P reviamente  à  emissão de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento, a  Adminis tração deverá  rea liza r 
consulta  on-line  mediante  consulta  aos  s ítios  e le trônicos  oficia is  para  identificar poss íve l suspensão 
temporá ria  de  pa rticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade , proibição de contra ta r com o 
Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas  indire tas .

8.10. Não havendo regula rização ou sendo a  defesa  cons ide rada  improcedente , a  contra tante  deverá  
comunica r aos  órgãos  re sponsáveis  pe la  fisca lização da  regularidade  fisca l quanto à  inadimplência  da  
empresa  vencedora, bem como quanto à  exis tência  de pagamento a  se r e fetuado, para  que  se jam 
acionados  os  me ios  pertinentes  e  neces sários  pa ra  ga rantir o recebimento de  seus  créditos .  

8.11. Pe rs is tindo a  irregula ridade , a  contra tante  deverá  adotar a s  medidas  necessá ria s  à  re scisão 
contra tua l nos  autos  do processo adminis tra tivo correspondente, a ssegurada  à  empresa  vencedora  a  
ampla  de fesa .

8.12. Havendo a  e fe tiva  execução do obje to, os  pagamentos  se rão rea lizados  normalmente , a té  que  se  
decida  pe la  re scisão do contra to, caso a  empresa  vencedora  não regularize  sua  s ituação de  habilitação. 

8.12.1. Será  re scindido o contra to em execução com a empresa  vencedora  inadimplente , sa lvo por 
motivo de  economicidade, s egurança  naciona l ou outro de  inte resse  público de  a lta  relevância , 
devidamente jus tificado, em qua lquer caso, pe la  máxima  autoridade  da  contra tante .

8.13. Quando do pagamento, s erá  e fe tuada  a  re tenção tributá ria  previs ta  na  legis lação aplicável.

8.13.1. A Empresa vencedora  regula rmente  optante  pe lo Simples  Naciona l, nos  te rmos  da  Le i 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá  a  re tenção tributá ria  quanto aos  impos tos  e  contribuições  
abrangidos  por aquele  regime . No entanto, o pagamento fica rá  condicionado à  apresentação de  
comprovação, por me io de documento oficia l, de  que  faz jus  ao tra tamento tributário favorecido previs to 
na  referida  Le i Complementa r.

09 - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:
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A Secre ta ria  Municipa l de  Ass is tência  Socia l e  Dire itos  Humanos  designarão como fiscal titular de 
contrato a servidora: Érika Favarato Linhaus Rosa, Cargo/função: Ass is tente  Adminis trativo, inscrita  sob 
o número de  CPF: 055.358.477-47.  E fisca l substituto a servidora: Tatiane Tápias, Escriturária , inscrita  
no CPF de  número 070.485.077-05.   

9.1- O representante  da  Contra tante  deverá  te r a  experiência  necessária  pa ra  o acompanhamento e  
controle  da  execução do contra to.

9.1.1 - A fisca lização da  contra tação será  exercida  por um representante  da  Secre ta ria , ao qua l 
competirá  dirimir a s  dúvidas  que  surgirem no curso da  execução do contra to, e  de  tudo da rá  ciência  à  
Adminis tração.

9.2 - O fis cal do contra to anotará  em regis tro próprio todas  a s  ocorrências  re lacionadas com a  execução 
do contra to, indicando dia , mês  e  ano, bem como o nome dos  funcionários  eventua lmente  envolvidos , 
de terminando o que  for necessá rio à  regula rização das  fa lta s  ou defe itos  observados  e  encaminhando 
os  apontamentos  à  autoridade  compe tente  para  as  providências  cabíve is .

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete  infração adminis tra tiva , nos  te rmos  da  Le i nº 14.133, de  2021, o contra tado que:

a ) dar causa  à  inexecução pa rcia l do contra to;

b) da r causa  à  inexecução pa rcia l do contra to que  cause  grave dano à  Adminis tração ou ao 
funcionamento dos  se rviços  públicos  ou ao interesse  cole tivo;

c) da r causa  à  inexecução tota l do contra to;

d) ense jar o re tardamento da  execução ou da  entrega  do objeto da  contra tação sem motivo 
jus tificado; 

e ) descumprir as  obrigações  decorrentes  do contra to.

f) apresentar documentação falsa  ou pres ta r decla ração fa ls a durante a  execução do contrato;

g) pra ticar a to fraudulento na  execução do contra to;

h) comporta r-se  de  modo inidóneo ou cometer fraude  de  qua lquer na tureza ; i) pra tica r a tos  ilícitos  
com vis ta s  a  frus trar os  obje tivos  da  contra tação;

j) pra ticar a to les ivo previs to no a rt. 5º da  Lei nº 12.846, de  1º de  agos to de  2013;

k) não apresenta r ga rantia  adiciona l, previs ta  no a rt. 59, § 5º da  Le i Federa l nº 14.133/2021, quando 
regula rmente  convocado pe la  Adminis tração.

10.2. Serão aplicadas  ao contra tado que  incorre r nas  infrações  acima  descritas  a s  seguintes  sanções , 
garantidos  os  dire itos  ao contraditório e  à  ampla  de fesa :

I. Advertência , quando o contra tado de r causa  à  inexecução pa rcia l do contra to, s empre  que  não se  
jus tifica r a  impos ição de  pena lidade  mais  grave , nos  te rmos  do art. 156, §1°, e  a rt. 155, inciso I, da  Lei n. 
º 14.133/2021.

II. Impedimento de  licita r e  contra ta r: quando pra ticadas  a s  condutas  descrita s  nas  a líneas  "b", "c" e  "d" 
do subitem acima des te  Contra to, s empre  que  não se  jus tifica r a  impos ição de  pena lidade  mais  grave  
(a rt. 156, § 4º, da  Le i nº 14.133, de  2021), pe lo prazo de  a té  3 (três ) anos , sem prejuízo das  demais  
cominações legais  e  contratua is .

III. Decla ração de  inidoneidade  para  licita r e  contra ta r, quando pra ticadas  as  condutas  descrita s  nas  
a líneas  "e", "f", "g" e  "h" do subitem acima des te  Contra to, bem como nas  a líneas  "b", "c" e  "d", que  
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jus tifiquem a  imposição de  pena lidade  mais  grave  (art. 156, §5º, da  Lei nº 14.133, de  2021), pe lo prazo 
mínimo de  3 (trê s ) anos  e  máximo de  6 (s eis ) anos . 

IV. Multa , que  se rá  deduzida  dos  re spectivos  créditos , ou cobrados  adminis tra tivamente ou judicia lmente  
nos  seguintes  casos  e  percentuais :

a ) De  até  5% sobre  o va lor tota l do contra to ou ins trumento equiva lente , diante  do cometimento das  
a  condutas  previs tas  nas  a líneas  "a", "d" e  "e" do item 10.1;

b) 0,2% (zero virgula  dois  por cento) do va lor tota l do contra to ou ins trumento equiva lente  por dia  
que  exceder ao prazo para  execução dos  se rviços , a té  o limite  de  10% (dez por cento);

c) de  até  10% (dez por cento) em caso de  inexecução parcia l sobre  o valor total do contra to ou 
ins trumento equiva lente , em percentua l proporcional ao descumprimento e  pre juízos  sofridos  pe lo 
Município em decorrência  do descumprimento, s em pre juízo da  apuração e  repa ração do dano que  
a  exceder;

d) De  a té  15% (quinze  por cento) nos  casos  de  inexecução contra tua l tota l sobre o va lor tota l do 
contra to ou ins trumento equivalente , por pa rte  do proponente  vencedor, s em pre juízo da  apuração e  
repa ração do dano que a  exceder, e ) De  a té  30% (trinta  por cento) sobre  o va lor tota l da proposta  
contra to ou ins trumento equivalente , diante  do cometimento das  condutas  previs tas  nas  alíneas  "f", 
"g", "h", "i" e  "j" do item 10.1;

10.3. O a tra so superior a  25 (vinte  e  cinco) dias  autoriza  a  Adminis tração a  promover a  extinção do 
contra to por descumprimento ou cumprimento irregular de  suas  cláusulas , conforme  dispõe  o inciso I do 
a rt. 137 da  Le i n. 14.133, de  2021.

10.4. Cons ide ra -se  a  conduta  previs ta  na  a línea  "b" do item 10.1 como sendo o inadimplemento grave  ou 
inescusáve l de  obrigação assumida  pe la  empresa  vencedora .

10.5. Cons ide ra-se  a  conduta  da a línea  "e" do item 10.1 como sendo o a tra so que  importe  em 
consequências  graves  pa ra o cumprimento das  obrigações  contra tua is .

10.6. Cons idera -se  a  conduta  da  a línea  "g" do item 10.1. como sendo a  prá tica  de  qualquer a to 
des tinado à obtenção de  vantagem ilícita  ou que  induza  ou mantenha em erro agentes  públicos  da  
Pre fe itura  Municipa l, com exceção da  conduta  dispos ta  no inciso "f" do item 10.1.

10.7. Cons ide ra-se  a  conduta  do inciso "h" do item 10.1. como sendo a  prá tica de  a tos  direcionados a  
pre judica r o bom andamento do contra to, sem pre juízo de  outras  que  venham a  ser ve rificadas  no 
decorre r da  execução contra tua l.

10.8. As  multas  deverão ser pagas  mediante  DAM emitido pe la  Secre ta ria  de  Finanças  do Município.

10.9. O montante  de  multas  aplicadas  ao CONTRATADO não poderá  ultrapassa r a  30% (trinta  por 
cento) do va lor globa l do contrato; caso aconteça  o CONTRATANTE terá  o dire ito de  rescindir o 
contra to.

10.10. A aplicação das  sanções  previs tas  nes te  Contra to não exclui, em hipótese  a lguma, a  obrigação 
de  repa ração integra l do dano causado ao Contra tante  (a rt. 156, §9º, da  Lei nº 14.133, de  2021);

10.11. Todas  as  sanções  previs tas  nes te  proje to poderão ser aplicadas  cumula tivamente  com a  multa  
(a rt. 156, §7º, da  Lei nº 14.133, de  2021). 

10.12. Antes  da  aplicação da  multa  s erá  facultada  a  defesa  do inte ressado no prazo de 15 (quinze ) dias  
úte is , contado da  da ta  de  sua  intimação (art. 157, da  Le i nº 14.133, de  2021)

10.13. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao va lor do pagamento 
eventua lmente  devido pe lo Contra tante  ao Contra tado, a lém da  perda desse  va lor, a  dife rença  será  
descontada  da  ga rantia  pres tada  ou se rá  cobrada  judicia lmente  (a rt. 156, §8º, da  Lei nº 14.133, de  
2021).
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10.14. Previamente  ao encaminhamento à  cobrança  judicia l, a  multa  poderá se r recolhida  
adminis tra tivamente  no prazo máximo de 30 dias , a  contar da da ta  do recebimento da  comunicação 
enviada  pe la  autoridade  compe tente .

10.15. A aplicação das  sanções  rea liza r-se-á  em processo adminis tra tivo que  as segure o contraditório e  
a  ampla  de fesa  ao Contra tado, obse rvando-se  o procedimento previs to no caput e  pa rágrafos  do a rt. 158 
da  Lei nº 14.133, de  2021, para  as  pena lidades  de  impedimento de  licita r e  contra ta r e  de  declaração de  
inidone idade  para  licita r ou contra ta r.

10.16. Os  débitos  do contra tado para  com a  Adminis tração contra tante , resultantes  de  multa  
adminis tra tiva  e /ou indenizações , não inscritos  em dívida  a tiva , poderão se r compensados , tota l ou 
parcia lmente, com os  créditos  devidos  pe lo re ferido órgão decorrentes  des te  mesmo contra to ou de  
outros  contra tos  adminis tra tivos  que  o contra tado possua  com o mesmo órgão ora  contra tante .

10.17. Independente  de  outras  sanções  lega is  cabíve is , o Município poderá  aplicar cominações  ao 
contra tado, em caso de  descumprimento das  condições  previs tas  para  a  contra tação, de  acordo com a  
previsão dos a rtigos  137, 138, 139, 155 e  156, da  Le i Federa l nº 14.133/2021.

11 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS:
11.1 Todos  os  produtos  deverão a tender a s  e specificações  solicitadas , cons tar o prazo de  va lidade e  
deverão a tender ao dispos to na  legis lação de a limentos , es tabe lecida  pe la  Agência  Naciona l de  
Vigilância  Sanitá ria  do Minis tério da  Saúde.

11.2 - Produtos  com emba lagens  danificadas , quantidade  errônea , fora  do prazo de  va lidade  ou 
impróprios  pa ra  o consumo não serão recebidos ;

11.3 - Os  produtos  entregues  deverão conter todas  a s  informações  necessá ria s  à  pe rfe ita  ca racterização 
dos  mesmos , em língua  portuguesa  como marca , peso, composição e  demais  e specificações  
necessária s  pa ra  a  pe rfe ita  ca racterização do produto.

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 - Fica  e le ito o foro da  cidade  de  Ba ixo Guandu / ES pa ra  dirimir dúvidas  re ferentes  à  contra tação;

12.2 - Fica  a ssegurado ao Município de  Ba ixo Guandu / ES, o dire ito de  no interesse  da  Adminis tração 
pública , anula r ou revogar a  qua lquer tempo, no todo ou em parte , a  presente  contra tação, dando ciência  
aos  participantes , na  forma da  legis lação vigente .

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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